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Decreto N.o 330 

Aprova o orçamento do Serviço Aiar 

guia de Pavimentaçêto, para o exerci 

cio de 1978. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA-

RANÁ, no uso de suas atribuiç5es legais e de acordo com a Lei Mu 
xicipal n9 453/77 de 09 de dezembro de 1977, e artigo 107 da Lei 

Federal n9 4.320/64, de 17.03.64, 

DECRETA: 

Artigo 19- O Orçamento do Serviço Auiárquico 

de Pavimentaç7to para o exercicio financeiro de 1978, discrimina-

do pelos anexos integrantes deste Decreto estima a Receita em 
Cr$70.000.000,00 (setenta mithJes de cruzeiros), e fixa a despe- 

sa em igual importancia. 
Artigo 29 - A receita do Serviçoffitarquico 	de 

Pavimentaça‘o, será realizada mediante a arrecadaçEo de tributos, 

rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da le-

gislaç'cio vigente e das especificações constantes no anexo n9 02 

e de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - RECEITAS CORRENTES  

1 - Receita Tributária 	  37.240.000,00 

2 - Receita Industrial 	800.000,00 

3 - Transferencias correntes 	120.000,00 

4 - Receitas Diversas 	 2.540.000,00  

TOTAL 	  40.700.000,00 

II - RECEITAS DE CAPITAL  

1 - Operaç'óes de Cr-édito 	500.000,00 

2 - TransPr-âncias de Capital 	 28.800.000,00  

TOTAL 	 29.300.000,00  

TOTAL GERAL 	 70.000.000-Á°  
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Artigo 39 - A despesa será realizada segundo a discri-

minaçaó constante do anexo n9 02 e conforme o seguinte desdobramento: 

I - Diretoria Administrativa 	  4.094.000,00 

II - Diretoria Financeira 	  3.550.000,00 

III - Diretoria Mcnica . 	  56.280.000,00 

IV - Fábrica de tubos e artefatos de cimento 4.631.000,00 

V - Porto de areia 	 1.445.000,00  

TOTAL GERAL 	 70.000.000,00  

Artigo 49 - Este Decreto entraá em vigor a.partir de 

19 de janeiro de 1978, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mjs de dezembro de 1977. 

Jose M tos R cha 

Diretor do ept9 de Finanças 

r. 
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